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           CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS-MG
                           GABINETE DO VEREADOR PASTOR ALCIDES

PROJETO DE LEI Nº. __________/2014
“Dispõe sobre a proibição aos Postos de Combustíveis de abastecer o tanque dos veículos além do limite de acionamento da trava de segurança da bomba de abastecimento”. 
Art. 1º. Fica proibido aos postos de combustíveis, no âmbito do Município de Sete Lagoas, o abastecimento do tanque dos veículos além do limite de acionamento da trava de segurança da bomba de abastecimento.

Parágrafo único. O objetivo desta norma é impedir a liberação de gases e líquidos pela superlotação dos tanques de combustível dos veículos, que podem gerar danos à saúde e ao meio ambiente, e provocar acidentes. 
Art. 2º. Os postos de combustíveis deverão afixar, em local visível próximo às bombas de abastecimento, aviso contendo a citação desta Lei e a proibição determinada por ela.
Art. 3º. O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator à multa no valor de R$1.000,00 (um mil reais), aplicada em dobro nos casos de reincidência.
 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 19 de março de 2014.
Alcides Longo de Barros
Vereador
JUSTIFICATIVA
Em geral, os manuais dos automóveis comercializados no Brasil informam que o volume do tanque de combustível não é sua capacidade máxima, cuja descrição encontra-se nas especificações técnicas. Necessitando o combustível de espaço quando da movimentação do veículo, os tanques, possuem, pelo menos, 10% (dez por cento) de espaço de segurança. Justamente por isso, as bombas de abastecimento são dotadas de dispositivo que as desarmam quando o abastecimento alcança o limite de segurança do tanque.

Ademais, os veículos são equipados com filtro instalado no gargalo de seus tanques, que tem a função de reduzir a emissão na atmosfera dos gases exalados pelos combustíveis, visando à preservação do meio ambiente e da saúde, principalmente, daqueles que realizam o abastecimento. 

O abastecimento em excesso, também, danifica esse filtro, de forma que, além de perder sua utilidade, os seus elementos (p.ex.: carvão) sujam o combustível, o que pode provocar danos ao motor, contribuindo para a emissão de mais poluentes através do sistema de escapamento do veículo.

Pelo exposto, conto com os nobres vereadores na aprovação desta proposição.

Sete Lagoas, 19 de março de 2014.
Alcides Longo de Barros
Vereador
 Quando o justo governa o povo se alegra.
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